
GOVERNO MUNICIPAL DE

BAIKA GRAi^OE
DO RIBEIRO
GESTÃO 2025-2028

PORTARIA N» 210, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025

o PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO,

ESTADO DO PIAUÍ, JOSE LUIS SOUSA, no uso de suas atribuições legais

que üies são conferidas por Lei:

RESOLVE:

Art. 1". NOMEAR a Sr“. SANNA DE SOUSA CASTRO, portadora do

RG n” 3.975.074 SSP/PI e inscrita no CPF n“ 072.283.433-01, para exercer o

cargo de COORDENADORA DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO, da

Secretaria Municipal de Tributação e Arrecadação, do Municipio de Baixa

Grande do Ribeiro- Estado do Piauí.

Art.2“. Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entra

em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de fevereiro

de 2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO

RIBEIRO, AOS 17(DEZESSETE) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO

DE 2025.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ir
JOSE LUIS SOUSA

- PREFEITO MUNICIPAL -

CNPJ: â1.S22.178/00S1-8O
Praça Chuiquinho Ezequiel 2222, Centro

CEP:S4868-000 - Baixa Gronde do Ribeiro Piauí

Fone: (89)3570-1473 EMAíL pre(eituradeboixagrande@boi.com.br
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O PREFEITO MONICIPAE DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO.

ESTADO DO PIADI. JOSE LUÍS SOUSA. Co uso de sues atrSiuiçí^ iegaJs

que lhes ^ conferidas por Lei:

O PREFEITO MUNICIPAL DB BAIXA GRANDE DO RIBEIRO,

ESTADO DO PIAUÍ. JOSE LUfS SOUSA, no uso de su^ aa^ibuiçdes legais

que lhes são conferidas por Lei;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1". NOMEAR d Si". DOMINGOS BISPO DE SOUSA, portador

do RQ n” 049.868.443-18 SSP/Pl e inscrito no CPF n“ 049.868.443-18. para

ex«ecr o eaigo de DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO GERAL DA

EXECUÇAo de contratos, convênios E PROGRAMAS

ESPECIAIS, da Secretaria Municipal dè Planejamento, do Município de Baixa

Onmde do Ribeiro^ Estado do Piauí.

Art. I». NOMEAR a Sr". SANNADE SOUSA CASTRO, portadora do

RG n" 3.975.074 SSP/PI e inscrita no ÇPF tí’ 072.283.433-01, para excrocr o

cargo de COORDENADORA DE AIUIECADÁÇÃO E TRIBUTAÇÃO, da

Secretaria Municip^ de Tributado e Arrecadação, do Municípiode Baixa

Grande do Ribeiro- Estado do Piauf.

Art.2^. Revogadas as dispos^Oes em contrário, a presente pentaria entra

em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efetUis a 03 de fevneiro

de 2025.

Art.2". Revogadas disposições em contrário, a presente portaria entra

em vigor na data de sua pubUcação, r^roagindo seus efeitos a 03 de iéveretro

de 2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO

RIBEIRO. AOS 17(DEZESSETE) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRODO ANO

DE 2025.

GABINETE DO «UEFErrO MUNlCffAL DE BAIXA GRANDE DO

RIBEIRO, AOS ,18(DE2X>rrÒ) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO

DE 2025.Publique-se, r^l e curapra-sc.

Publíque-se, regi ;:e cumpra-se.

i SOUSA

- PREFEITO MUNICIPAL -

JOSE LUIS SOUSA

- PREFEITO MUNICIPAL -

ld:X67C4A8539841B20 lcl:OB62XEC24P341B58

!NO MUMICIPAL OE

PORTARIA 211. DE 18 DE FEVEREIRO Í>E 2025 ,18 DE,FEVElJElROJPE^^PORTA3RlA^*>213vl

O PREFEITOMUNICIPALDE BAIXAGRANDEDO RIBEIRO.

ESTADO DO PlAUI, JOSE LtTIS SOUSA, no uso de suas atribuições legais

que lhes s3o conferidas por Lei:

O PREFEITO.MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO.

ESTADO DO PIAUÍ, JOSE LUIS SOUSA, no uso de suas atribuições legais

que lhes confcuid^ por Lei:

RESOLVE: RESOLVE:

Art. 1\ NOMEAR o Sr". PABLO OLIVEIRADOS REIS, portador do

RG n" 002.885.583-32 SSP/PI e inscrito no CPF o" 002.885.583-32, para

exercer o caigo de ASSESSOR ESPECIAL, da Secretaria Mutucipal de

Planejamento;do Municípiode BaixaGrandedo Ribeiro-Estado do Piaui.

Alt. 1". EXObnSRAR o Sr*. JOÃÒ BATISTA SOARES DA COSTA,

portadordo RO n* 1.570.515SSP/PIe inscritono CPF n“ 578.545.563-34, dó

C^o de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONSULIXJRIA

TÉCNICA, õr^o integrante do Gabinete do Prefeii» Municipal, do Municiplo

de Baixa Grande do Ribcnò- Estadò do PiauL

Art.2". Revogada as di^pMiçõ^ em contrário, a prèsente.ppitaría entra

cm vigor ita data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de efvereiro

de 202S.

Att.2". Revogadas as disposições em contrário, a pre^nte portaria entra

cm vigor na data de sua publicaç^.

GABINETEDO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXAGRANDEDO

RIBEIRO, AOS 180DEZOITO) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO

DE 2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO

RIBEIRO, AOS l8(DEZOrrO) DIAS DO MBS DE FEVEREIRO DO ANO

DE 2025.

I^blique-se, argistra Publique-se. regishe-se e cumpra-se.e tnjmpra-se.

JOSE LUIS SOUSA

- PREFEITO MUNICIPAL-

SOUSA

- PREFEITO MUNICIPAL-
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